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1. REGRAS GERAIS DE PREENCHIMENTO 

 
O DPMP - Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos a ser enviado 
mensalmente à ANP é organizado em linhas, onde cada linha contém todas as 
informações relativas a uma operação realizada. 
Por operação, entende-se compra, venda, transferência, produção, estoque ou 
outros tipos de transações. 
Cada linha do DPMP é composta por um conjunto de campos, preenchidos com 
dados numéricos, sem sinal algébrico, suprimidas vírgulas e pontos decimais, com 
as posições não significativas preenchidas com zeros. 
O Código de Operação é composto de sete dígitos, estruturados como a seguir: 
 
 
T.FF.C.SSS 
                  
 
               SSS - Número sequencial para identificação 
         
          Classe 
           0 – Não movimenta estoque 
           1 – Entradas 
           2 – Saídas 
 
     Finalidade 
       01 – Comerciais 
       02 – Operacionais 
       03 – Processamento Interno 
       04 – Processamento Externo 
       05 – Transferências entre Instalações 
       06 – Transferências entre Produtos 
       07 – Movimentação de Dutos 
       08 – Transferências entre Empresas Distintas 
 
   Tipo  
   1 – Nacional 
   2 – Internacionais 
   3 – Estocagem 
   4 – Controle 
 
Exemplo: 
 
Código de operação: 1012001 – Venda para agente regulado 
 
1 01 2 001 
                  
 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Número sequencial para identificação 

Classe: 2 – Saídas 

Finalidade: 01 – Comercial 

Tipo: 1 – Nacional 
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1.1. DESCRIÇÃO DOS CAMPOS 

 
A identificação dos campos da declaração e sua correspondente descrição pode ser 
observada na tabela a seguir. 
 

Classe Campo Descrição 

Informações 
básicas de 

Movimentação 

Contador 
Sequencial Indicador numérico sequencial, começando em “1” (um). 

ARI 
Código ANP do Agente Regulado Informante - ARI conforme 
Tabela de Código de Agente Regulado disponível para 
consulta e download no sítio da ANP. 

Mês de 
Referência 

Mês/Ano relativos ao movimento informado, no formato 
MMAAAA. 

Código da 
Operação 

Código da operação que está sendo informada, conforme 
Tabela de Códigos de Operações disponível para consulta e 
download no sítio da ANP. 

Código da 
Instalação 1 

Código da instalação do ARI na qual a operação informada 
está ocorrendo, conforme Tabela de Códigos de Instalações 
disponível para consulta e download no sítio da ANP. 

Código da 
Instalação 2  

Código da instalação contrapartida da Instalação 1, 
informada no Campo 5, conforme Tabela de Códigos de 
Instalações disponível para consulta e download no sítio da 
ANP. 

Código do 
Produto 
Operado 

Código ANP do produto informado pelo ARI de acordo com a 
Tabela de Códigos de Produtos, disponível para consulta e 
download no sítio da ANP. 

Quantidade 
Unitária 
Medida - 

ANP 

Quantidade do produto informado pelo ARI, expressa na 
Unidade de Medida adotada para a grandeza relacionada ao 
produto, na Tabela de Códigos de Produtos, disponível para 
download e consulta no sítio da ANP. Quando o ARI for 
empresa distribuidora de GLP e o Código de Operação 
referir-se à botijões de GLP, neste campo deverá ser 
informada a quantidade de botijões operados (exemplo: 
requalificados, inutilizados, adquiridos ou em uso). 

Quantidade 
de Produto 

em KG 

Quantidade de produto informado pelo ARI, expressa em kg 
(quilograma), independente da unidade de medida utilizada 
no preenchimento do Campo 8 (oito). A quantidade deverá 
ser informada considerando à temperatura de 20° Celsius e 
pressão de1 (uma) atmosfera. 

Transporte Código do 
Modal 

Código ANP do Modal utilizado na movimentação física do 
produto, conforme Tabela de Códigos de Modais disponível 
para consulta e download no sítio da ANP. 
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Código do 
Veículo 

Código ANP da Embarcação Autorizada, para modal 
aquaviário. Código ANP de Dutos, para modal dutoviário. 

Terceiro 

Identificação 
do Terceiro 

CNPJ ou CPF do terceiro. Este campo deverá ser informado 
quando não for informado o Código da Instalação 2. 

Código do 
Município 

Código ANP de localidade do terceiro que tenha sido 
identificado pelo CNPJ ou CPF (Campo 12). Este campo 
deverá ser informado quando não for informado o Código da 
Instalação 2. 

Código da 
Atividade 

Econômica 

Código ANP de atividade econômica do terceiro que tenha 
sido identificado pelo CNPJ ou CPF (Campo 12), conforme 
Tabela de Códigos de Atividades disponível para consulta e 
download no sítio da ANP. 

Imp/Exp 

Código do 
País 

Código ANP do País de importação ou exportação do 
produto, conforme Tabela de Códigos de Países disponível 
para consulta e download no sítio da ANP. 

LI - Licença 
de 

Importação 

Número da LI referente à operação de importação, conforme 
SISCOMEX. 

DI - 
Declaração 

de 
Importação 

Número da DI referente à operação de importação, conforme 
SISCOMEX. 

Operações 
Comerciais 

Número da 
Nota Fiscal 

Número da Nota Fiscal emitida referente à operação 
comercial, ou do Documento Fiscal equivalente. 

Código da 
Série da NF 

Código da Série da Nota Fiscal emitida relativa à operação 
comercial, conforme Tabela de Séries de Notas Fiscais 
disponível para consulta e download no sitio da ANP. 

Data da Nota 
Fiscal 

Data de emissão da Nota Fiscal relativa à operação 
comercial realizada, no formato DDMMAAAA. 

Código do 
Serviço 

Acordado 

Código ANP do Tipo de Serviço que está sendo prestado ao 
Carregador quando o ARI for Agente Autorizado a operar 
dutos e terminais e o modal for Dutoviário, conforme Tabela 
de Códigos de Tipos de Serviços disponível para consulta e 
download no sítio da ANP. 

Código da 
Característica 

Físico-
Química 

Código ANP da Característica Físico-Química do produto 
informado, conforme Tabela de Códigos de Características 
Físico-Químicas disponível para consulta e download no sítio 
da ANP. 

Código do 
Método 

Código ANP do Método utilizado para aferição da 
Característica Físico-Química do produto, conforme Tabela 
de Códigos de Métodos de Aferição disponível para consulta 
e download no sítio da ANP. 

Modalidade 
do Frete 

Código da modalidade do frete: 10 - Por conta do emitente 
(CIF) / 11 - Por conta do destinatário/remetente (FOB) / 12 - 
Por conta de terceiros / 19 - Sem frete. 
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Valor 
Encontrado 

da 
Característica 

Valor numérico da característica físico-química expresso na 
Unidade de Medida indicada no Campo 24, conforme Tabela 
de Códigos de Características Fisico-Químicas disponível 
para consulta e download no sítio da ANP. Deverá sempre 
ser informado com 5 (cinco) casas decimais. Para os 
distribuidores de GLP, este campo deverá ser utilizado para 
informar a Norma ABNT referente aos serviços de 
requalificação ou inutilização de recipientes transportáveis. 

Código do Produto / Oper / 
Resultante 

Código ANP de Produto quando da Operação de 
Transferência entre Produtos, conforme tabela disponível 
para consulta e download no sítio da ANP. Código ANP de 
Operação quando a operação informada for de devolução de 
produto. Indicar neste campo qual a operação original que 
gerou devolução do produto. 

Valor Unitário 
Valor unitário de comercialização de cada produto conforme 
Nota Fiscal, em R$/kg (produtos asfálticos) ou R$/litro 
(demais produtos). 

Recipiente GLP 

Código ANP do Recipiente utilizado em operações com 
botijões de GLP, conforme Tabela de Códigos de 
Vasilhames de GLP disponível para consulta e download no 
sítio da ANP. 

Chave de Acesso NF-e 
(DANFE) 

Campo numérico utilizado para identificar a NF-e de forma 
inequívoca, conforme definido na versão mais atual do 
Manual de Integração do Contribuinte, disponível no Portal 
Nacional da NF-e (http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/). 

 
 

 

1.2. PRODUTOS UTILIZADOS NO SIMP – GLP 

Os seguintes produtos estão disponíveis para uso na declaração dos dados: 

Código Produto. 
210202003 BUTADIENO 
210202001 BUTANO 
210202002 BUTANO ESPECIAL 
210203001 GLP 
210203002 GLP FORA DE ESPECIFICAÇÃO 
210201001 PROPANO 
210201002 PROPANO ESPECIAL 
210201003 PROPENO 

 

Estes produtos devem ser informados no Campo 07 - Código do Produto 
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1.3. TOTALIZADORES 

 

São operações, identificadas pelos três últimos dígitos iguais a 998. Sua função é realizar o somatório 
de operações semelhantes, identificadas pelos quatro primeiros dígitos, que são iguais para cada 
totalizador. Como exemplo, o totalizador parcial de código 1021998 – “Total de Entradas 
Operacionais” representa o somatório de todas as operações cujos códigos tenham início com 1021 
(1021XXX). O código de operação referente a cada totalizador encontra-se na Tabela de Operações, 
de apoio ao aplicativo. Vale ressaltar que cada totalizador deve ser preenchido diretamente pelo 
informante, após o término da digitação de cada movimento. Essa função é utilizada pelo aplicativo 
para realização de críticas. 
 

Sendo assim, o preenchimento dos totalizadores dependerá das operações inseridas no aplicativo e 
seguirá as seguintes regras: 

• (1011998) TOTAL DE ENTRADAS COMERCIAIS NACIONAIS – Deverá ser informado o somatório das 
operações do Tipo 1, Finalidade 01 e Classe 1. 

 

• (1021998) TOTAL DE ENTRADAS OPERACIONAIS – Deverá ser informado o somatório das 
operações do Tipo 1, Finalidade 02 e Classe 1. 

 

� (1012998) TOTAL DE SAÍDAS COMERCIAIS NACIONAIS – Deverá ser informado o somatório das 

operações do Tipo 1, Finalidade 01 e Classe 2. 

 

� (1022998) TOTAL DE SAÍDAS OPERACIONAIS – Deverá ser informado o somatório das operações do 

Tipo 1, Finalidade 02 e Classe 2. 

 

� (2011998) TOTAL DE ENTRADAS COMERCIAIS INTERNACIONAIS – Deverá ser informado o 

somatório das operações do Tipo 2, Finalidade 01 e Classe 1. 

 

� (2012998) TOTAL DE SAÍDAS COMERCIAIS INTERNACIONAIS – Deverá ser informado o somatório 

das operações do Tipo 2, Finalidade 01 e Classe 2. 

 

� (1051998) TOTAL DE ENTRADA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE INSTALAÇÕES – Deverá ser 

informado o somatório das operações do Tipo 1, Finalidade 05 e Classe 1. 
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• (1052998) TOTAL DE SAÍDA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE INSTALAÇÕES – Deverá ser informado o 
somatório das operações do Tipo 1, Finalidade 05 e Classe 2. 

 

• (4011998) TOTAL GERAL DE ENTRADAS – Deverá ser informado o somatório das operações do Tipo 
4, Finalidade 01 e Classe 1. 

 

• (4012998) TOTAL GERAL DE SAÍDAS – Deverá ser informado o somatório das operações do Tipo 4, 
Finalidade 01 e Classe 2. 
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2. REGRAS ESPECÍFICAS DE PREENCHIMENTO - DISTRIBUIDOR DE GLP 

2.1. ESTOQUE INICIAL PRÓPRIO 

• Operação: 3010003 - ESTOQUE INICIAL SEM MOVIMENTAÇÃO PRÓPRIO 
  
Declarar o volume total inicial existente em estoque, de propriedade do informante para cada produto. 

• Campos obrigatórios a serem informados: 

 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (3010003) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que está estocando o produto. Para verificar o 
código da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o 
código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos (kg). Com exceção das operações de Estoque Inicial ou 
Final, esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

 

2.2. ESTOQUE INICIAL EM TERCEIROS 

• Operação: 3010001 - ESTOQUE INICIAL SEM MOVIMENTAÇÃO EM TERCEIROS 
  
Declarar o volume total inicial existente em estoque, de propriedade do informante para cada produto, porém, 
localizado em uma instalação de terceiro.  

IMPORTANTE: O estoque em terceiro está contido no estoque próprio, ou seja, se a empresa possui 1.000 
quilos de um determinado produto e resolve armazenar em instalação de terceiro 300 quilos, deve-se declarar 
um estoque inicial sem movimentação próprio de 1.000 e um estoque inicial sem movimentação em terceiros de 
300. Logo, não é possível indicar um estoque inicial sem movimentação em terceiros maior que o estoque inicial 
próprio. 

 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
Campo Conteúdo 

Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (3010001) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação proprietária do produto. Para verificar o código 
da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código da 
Instalação 2 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que está estocando o produto. Para verificar o 
código da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o 
código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao) ou no site da 
ANP através do link: http://app3.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-
instalacao/consulta.xhtml;jsessionid=mSHHpjbl4yg5np95uGjmofBh. 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  
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2.3. ESTOQUE INICIAL DE TERCEIROS 

• Operação: 3010002 - ESTOQUE INICIAL SEM MOVIMENTAÇÃO DE TERCEIROS 
  
Declarar o volume total inicial existente em estoque de propriedade de terceiro, localizado em suas instalações 
para cada produto.  

IMPORTANTE: O estoque de terceiro é uma operação apenas informativa que não possui vinculo com as outras 
operações declaradas pela empresa (produção, venda, perda, etc.). Entretanto, a operação será validada na 
declaração do Terceiro através da operação 3010001 - Estoque inicial sem movimentação Em Terceiros que 
deverá conter o mesmo volume.  

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 

 
Campo Conteúdo 

Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (3010002) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que está estocando o produto. Para verificar o 
código da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o 
código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código da 
Instalação 2 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação proprietária do produto. Para verificar o código 
da instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 
(Caso não exista o código referente à instalação proprietária do produto, informar os 
campos Identificação do terceiro, Código do município e Código da atividade econômica). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  
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2.4. COMPRA DE PRODUTO  

• Operação: 1011001 - COMPRA DE AGENTE REGULADO 
 
 
Declarar o volume das compras de produto proveniente de outros agentes regulados. 

 
•  Campos obrigatórios a serem informados: 

 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1011001) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que comprou o produto. Para verificar o código 
da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas 
tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código da 
Instalação 2 

Informar o código da instalação do terceiro (empresa que vendeu o produto). Para verificar 
o código da instalação da empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de entrada do produto na base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Informar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 

 

 

• Operação: 1011002 - COMPRA DE AGENTE NÃO REGULADO 
 

Segundo a Resolução ANP 49/2016: 
 
Art. 18. O distribuidor somente poderá adquirir GLP: 
 
I - de produtor de GLP; 
 
II - de importador de GLP autorizado pela ANP; 
 
III - diretamente no mercado externo, quando autorizado pela ANP ao exercício da atividade de importação 
de GLP; e/ou 
 
IV - de outro distribuidor de GLP autorizado pela ANP. 
 
Logo, não é permitida, ao distribuidor de GLP, a operação de Compra de Agente Não Regulado. 
No caso de compra de produtos de empresas reguladas pela ANP (que possuem código ANP de instalação) 
o agente precisará utilizar a operação 1011001 - Compra de Agente. 
 
 
 
 
 
 
 

  



12 

 

2.5. RECEBIMENTO DE DEVOLUÇÕES 

• Operação: 1011004 - RECEBIMENTO DE DEVOLUÇÕES DE AGENTE REGULADO 
 

Declarar o volume de produto recebido, a título de devolução, de vendas realizadas para agentes regulados 
(que possuem código ANP de instalação). 
 

 
• Campos obrigatórios a serem informados: 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1011004) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que recebeu o produto devolvido. Para verificar o 
código da instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP 
e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código da 
Instalação 2 

Informar o código da instalação do terceiro (empresa que devolveu o produto). Para 
verificar o código da instalação da empresa, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Código_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de entrada do produto na base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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• Operação: 1011005 - RECEBIMENTO DE DEVOLUÇÕES DE AGENTE NÃO REGULADO 
 

Declarar o volume de produto recebido, a título de devolução, de vendas realizadas para agentes não 
regulados (que não possuem código ANP de instalação). 
 

 
• Campos obrigatórios a serem informados: 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1011005) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que recebeu o produto devolvido. Para verificar o 
código da instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP 
e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Identificação do 
terceiro 

Indicar o CNPJ do agente que devolveu o produto. 

Código do 
município 

Indicar o código do município do agente que devolveu o produto. Para verificar o código do 
município, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas 
tabelas de apoio do programa (T018 – Codigos_de_localidades). 

Código da 
atividade 
econômica 

Indicar o código da atividade econômica do agente que devolveu o produto. Para verificar 
o código atividade econômica, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T002 – Codigos_de_atividades). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de entrada do produto na base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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• Operação: 1011012 - RECEBIMENTO DE DEVOLUÇÃO DE PRODUTO VENDIDO FORA DO 
ESTABELECIMENTO (NOTA MODELO 1 / 1-A) 

 
Declarar o volume de produto recebido, a título de devolução, de vendas realizadas para agentes (regulados 
ou não) que não são obrigados a emitir nota fiscal eletrônica. 
 

 
• Campos obrigatórios a serem informados: 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1011012) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que recebeu o produto devolvido. Para verificar o 
código da instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP 
e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código da 
Instalação 2 

Informar (quando o terceiro for agente regulado) o código da instalação do terceiro 
(empresa que devolveu o produto). Para verificar o código da instalação da empresa, favor 
acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do 
programa (T008 – Código_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade 
Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Identificação do 
terceiro 

Indicar (quando o terceiro não for agente regulado) o CNPJ do agente que devolveu o 
produto. 

Código do 
município 

Indicar (quando o terceiro não for agente regulado) o código do município do agente que 
devolveu o produto. Para verificar o código do município, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T018 – 
Codigos_de_localidades). 

Código da 
atividade 
econômica 

Indicar (quando o terceiro não for agente regulado) o código da atividade econômica do 
agente que devolveu o produto. Para verificar o código atividade econômica, favor acessar 
o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do 
programa (T002 – Codigos_de_atividades). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de entrada do produto na base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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2.6. RETORNO DE REMESSA 

• Operação: 1010009 - RETORNO DE REMESSA PARA VENDA FORA DO ESTAB 
 

Declarar o saldo de produto referente a retorno da remessa relativa à Venda de GLP no Varejo fora do 
estabelecimento do distribuidor. 
 
 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1010009) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que recebeu o retorno de remessa do produto. 
Para verificar o código da instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Código de Instalação) 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de entrada do produto na base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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2.7. TRANFERÊNCIA DE PRODUTO 

• Operação: 1051001 – RECEBIMENTO DE PRODUTO DE INSTALAÇÃO PERTENCENTE À MESMA 
EMPRESA INFORMANTE 

 
Declarar as transferências de produto entre instalações do informante. Possui, como contrapartida, a 
operação 1052001 - REMESSA DE PRODUTO PARA INSTALAÇÃO PERTENCENTE À MESMA 
EMPRESA INFORMANTE, com a qual será feita a saída do produto. 

 

• Campos obrigatórios a serem informados: 

 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1051001) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que recebeu o produto. Para verificar o código 
da instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código da 
Instalação 2 

Informar o código da instalação que enviou o produto. Para verificar o código da instalação 
da empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas 
tabelas de apoio do programa (T008 – Código_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de entrada do produto na base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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2.8. VENDA DE PRODUTO  

• Código da Operação: 1012001 – VENDA PARA AGENTE REGULADO 
 

Declarar o volume das vendas para outros agentes regulados. 
 
Vendas CIF para o revendedor com destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de 
Venda para Agente Regulado – código da operação = 1012001. 
 
Vendas FOB para o revendedor com destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de 
Venda para Agente Regulado – código da operação = 1012001. 
 
Vendas CIF para o consumidor com destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de 
Venda para Agente Regulado– código da operação = 1012001, caso o consumidor esteja cadastrado no 
banco de dados da ANP. 
 
Vendas FOB para o consumidor com destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de 
Venda para Agente Regulado – código da operação = 1012001, caso o consumidor esteja cadastrado no 
banco de dados da ANP. 
 
Vendas CIF para o distribuidor com destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de 
Venda para Agente Regulado – código da operação = 1012001. 
 
Vendas FOB para o distribuidor com destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de 
Venda para Agente Regulado – código da operação = 1012001. 
 
 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
Campo Conteúdo 

Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1012001) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que vendeu o produto. Para verificar o código da 
instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código da 
Instalação 2 

Informar o código da instalação que adquiriu o produto. Para verificar o código da 
instalação da empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o 
código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de saída do produto da base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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• Código da Operação: 1012002 – VENDA PARA AGENTE NÃO REGULADO 
 

Declarar o volume das vendas para agentes não regulados. 
 
Vendas CIF para o consumidor com destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de 
Venda para Agente Não Regulado – código da operação = 1012002, caso o consumidor não esteja 
cadastrado no banco de dados da ANP. 
 
Vendas FOB para o consumidor com destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de 
Venda para Agente Não Regulado – código da operação = 1012002, caso o consumidor não esteja 
cadastrado no banco de dados da ANP. 
 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
 
Campo Conteúdo 

Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1012002) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que vendeu o produto. Para verificar o código da 
instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Identificação do 
terceiro 

Indicar o CNPJ do agente que adquiriu o produto. 

Código do 
município 

Indicar o código do município do agente que adquiriu o produto. Para verificar o código do 
município, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas 
tabelas de apoio do programa (T018 – Codigos_de_localidades). 

Código da 
atividade 
econômica 

Indicar o código da atividade econômica do agente que adquiriu o produto. Para verificar o 
código atividade econômica, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T002 – Codigos_de_atividades). 

Data da Nota 
Fical 

Informar a data de saída do produto da base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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• Código da Operação: 1012016 – VENDA DE GLP NO VAREJO 
 

Declarar o volume das vendas de GLP no varejo. 
 
Vendas CIF para o revendedor sem destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de Venda de GLP 
no varejo – código da operação = 1012016. Além disso, deverão ser informadas as chaves de acesso das notas fiscais 
eletrônicas de remessa (código da operação = 1010010 - Remessa para venda fora do estabelecimento) e de retorno 
(código da operação = 1010009 - Retorno de remessa para venda fora do estab) referentes a essas vendas. 
 
Vendas CIF para o consumidor sem destinatário certo � deverão ser informadas utilizando a operação de Venda de GLP 
no Varejo – código da operação = 1012016. Além disso, deverão ser informadas as chaves de acesso das notas fiscais 
eletrônicas de remessa (código da operação = 1010010 - Remessa para venda fora do estabelecimento) e de retorno 
(código da operação = 1010009 - Retorno de remessa para venda fora do estab) referentes a essas vendas. 
 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
 
Campo Conteúdo 

Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1012016) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que vendeu o produto. Para verificar o código da 
instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código da 
Instalação 2 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que adquiriu o produto se for um agente 
regulado. Para verificar o código da instalação da sua empresa, favor acessar o site do 
SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 
– Código de Instalação) 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Identificação do 
terceiro 

Indicar o CNPJ do agente que adquiriu o produto se não for um agente regulado. 

Código do 
município 

Indicar o código do município do agente que adquiriu o produto se não for um agente 
regulado. Para verificar o código do município, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T018 – 
Codigos_de_localidades). 

Código da 
atividade 
econômica 

Indicar o código da atividade econômica do agente que adquiriu o produto se não for um 
agente regulado. Para verificar o código atividade econômica, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T002 – 
Codigos_de_atividades). 

Número da Nota 
Fiscal 

Informar o número da nota fiscal, caso não tenha sido emitida uma nota fiscal eletrônica 
para a operação. 

Código da Série 
da Nota Fiscal 

Informar a série da nota fiscal, caso não tenha sido emitida uma nota fiscal eletrônica para 
a operação. 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de saída do produto da base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica, caso tenha sido emitida uma nota 
fiscal eletrônica para a operação. 
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2.9. DEVOLUÇÃO DE PRODUTO 

• Código da Operação: 1012004 – DEVOLUÇÃO DE PRODUTO PARA AGENTE REGULADO 
 

Declarar o volume de produto entregue, a título de devolução, de compras realizadas de agentes regulados 
(que possuem código ANP de instalação). 
 

 
• Campos obrigatórios a serem informados: 

 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1012004) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que devolveu o produto. Para verificar o código 
da instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código da 
Instalação 2 

Informar o código da instalação do terceiro (empresa que recebeu, por devolução, o 
produto). Para verificar o código da instalação da empresa, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Código_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de saída do produto da base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 

 

• Código da Operação: 1012005 – DEVOLUÇÃO DE PRODUTO PARA AGENTE NÃO REGULADO 
 

Segundo a regulamentação vigente, somente é permitido ao distribuidor de GLP adquirir GLP: 
 
I - de produtor ou de importador, autorizado pela ANP; 
 
II - diretamente no mercado externo, quando autorizado pela ANP ao exercício da atividade de importação 
de GLP; e 
 
III - de outro distribuidor autorizado pela ANP 
 
Logo, não é permitida, ao distribuidor de GLP, a operação de Compra de Agente Não Regulado e, como 
consequência, não poderá haver Devolução de Produto para Agente Não Regulado. 
No caso de devolução de produtos por compras de empresas reguladas pela ANP (que possuem código 
ANP de instalação) o agente precisará utilizar a operação 1012004 - Devolução de Produto para Agente 
Regulado. 
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2.10. REMESSA DE PRODUTO 

• Operação: 1010010 - REMESSA PARA VENDA FORA DO ESTABELECIMENTO 
 

Declarar o total de produto em remessa para Venda de GLP no Varejo fora do estabelecimento do 
distribuidor. 
 
 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1010010) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação de saída do produto. Para verificar o código da 
instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade 
Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de saída do produto da base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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2.11. TRANFERÊNCIA DE PRODUTO 

• Operação: 1052001 – REMESSA DE PRODUTO PARA INSTALAÇÃO PERTENCENTE À MESMA 
EMPRESA INFORMANTE 

 
Declarar as transferências de produto entre instalações do informante. Possui como contrapartida a 
operação 1051001 - RECEBIMENTO DE PRODUTO DE INSTALAÇÃO PERTENCENTE À MESMA 
EMPRESA INFORMANTE, com a qual será feita a entrada do produto. 

 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (1052001) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que enviou o produto. Para verificar o código da 
instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código de Instalação) 

Código da 
Instalação 2 

Informar o código da instalação que recebeu o produto. Para verificar o código da 
instalação da empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o 
código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Código_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados pelos 
agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade 
Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  

Código do 
Modal 

Indicar o código do modal utilizado para a movimentação física do produto. Para verificar o 
código do modal, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T010 – Codigos_de_modais). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data de saída do produto da base do distribuidor. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 

 

 

  



23 

 

 

2.12. ESTOQUE FINAL PRÓPRIO 

• Código da Operação: 3020003 - ESTOQUE FINAL SEM MOVIMENTAÇÃO PRÓPRIO 
  
Declarar o volume total final existente no estoque, de propriedade do informante para cada produto. 

• Campos obrigatórios a serem informados: 

 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (3020003) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que está estocando o produto. Para verificar o 
código da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o 
código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos (kg). Com exceção da operação de Estoque Inicial ou 
Final, esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  
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2.13. ESTOQUE FINAL EM TERCEIROS 

• Código da Operação: 3020001 - ESTOQUE FINAL SEM MOVIMENTAÇÃO EM TERCEIROS 
  
Declarar o volume total final existente em estoque, de propriedade do informante para cada produto, porém, 
localizado em uma instalação de terceiro.  

IMPORTANTE: O estoque em terceiro está contido no estoque próprio, ou seja, se a empresa possui 1.000 
quilos de um determinado produto e resolve armazenar em instalação de terceiro 300 quilos, deve-se declarar 
um estoque final sem movimentação próprio de 1.000 e um estoque final sem movimentação em terceiros de 
300. Não é possível indicar um estoque inicial sem movimentação em terceiros maior que o estoque inicial 
próprio. 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 

 
Campo Conteúdo 

Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (3020001) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação proprietária do produto. Para verificar o código 
da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código 
nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código da 
Instalação 2 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que está estocando o produto. Para verificar o 
código da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o 
código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao) ou no site da 
ANP através do link: http://app3.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-
instalacao/consulta.xhtml;jsessionid=mSHHpjbl4yg5np95uGjmofBh. 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  
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2.14. ESTOQUE FINAL DE TERCEIROS 

• Código da Operação: 3020002 - ESTOQUE FINAL SEM MOVIMENTAÇÃO DE TERCEIROS 
  
Declarar o volume total final existente em estoque de propriedade de terceiro, localizado em suas instalações 
para cada produto.  

IMPORTANTE: O estoque de terceiro é uma operação apenas informativa que não possui vinculo com as outras 
operações declaradas pela empresa (produção, venda, perda, etc.). Entretanto, a operação será validada na 
declaração do Terceiro através da operação 3020001 - Estoque final sem movimentação Em Terceiros que 
deverá conter o mesmo volume.  

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (3020002) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que está estocando o produto. Para verificar o 
código da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o 
código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código da 
Instalação 2 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação proprietária do produto. Para verificar o código 
da instalação da sua empresa, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em quilos. Com exceção das operações de Estoque Inicial ou Final, 
esta quantidade deverá ser sempre maior que zero.  
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2.15. OPERAÇÕES COM BOTIJÕES 

• Código da Operação: 4020011 - REQUALIFICAÇÃO DE BOTIJÕES 

  
Declarar a quantidade de recipientes requalificados recebidos pela instalação.  

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (4020011) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação que está recebendo os recipientes 
requalificados. Para verificar o código da instalação, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Codigos_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em unidades.  

Código da 
Instalação 2 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação da oficina que requalificou os recipientes. Para 
verificar o código da instalação da oficina, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Codigos_de_Instalacao). (Caso não exista o código referente à instalação da oficina que 
requalificou os botijões, informar os campos Identificação do terceiro, Código do município 
e Código da atividade econômica). 

Identificação do 
terceiro 

Informar apenas no caso de não existir o código referente à instalação da oficina que 
requalificou os recipientes. Indicar o CNPJ da oficina que requalificou os recipientes. 

Código do 
município 

Informar apenas no caso de não existir o código referente à instalação da oficina que 
requalificou os recipientes. Indicar o código do município da oficina que requalificou os 
recipientes. Para verificar o código do município, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T018 – 
Codigos_de_localidades). 

Código da 
atividade 
econômica 

Informar apenas no caso de não existir o código referente à instalação da oficina que 
requalificou os recipientes. Indicar o código da atividade econômica da oficina que 
requalificou os recipientes. Para verificar o código atividade econômica, favor acessar o 
site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do 
programa (T002 – Codigos_de_atividades). 

Número da Nota 
Fiscal 

Quando não for possível a emissão da nota fiscal de serviço pela oficina, preencher com o 
número do certificado de requalificação. Quando for emitida a nota fiscal eletrônica de 
serviço pela oficina, preencher com zero. 

Código da Série 
da Nota Fiscal 

Quando não for possível a emissão da nota fiscal de serviço pela oficina, preencher com o 
valor 6 (seis). Quando for emitida a nota fiscal eletrônica de serviço pela oficina, preencher 
com zero. 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data da emissão da nota fiscal. Quando não for possível a emissão da nota 
fiscal de serviço pela oficina, preencher com a data do certificado de requalificação ou 
inutilização. 

Valor 
Encontrado da 
Característica 

Informar o número da norma ABNT. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. Quando não for possível a emissão 
da nota fiscal eletrônica de serviço pela oficina, preencher com zero. 
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• Código da Operação: 4020012 - INUTILIZAÇÃO DE BOTIJÕES 

  
Declarar a quantidade de recipientes inutilizados recebidos pela instalação.  

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (4020012) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação responsável pela baixa dos recipientes 
inutilizados. Para verificar o código da instalação, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Codigos_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em unidades.  

Código da 
Instalação 2 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação da oficina que inutilizou os recipientes. Para 
verificar o código da instalação da oficina, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Codigos_de_Instalacao). (Caso não exista o código referente à instalação da oficina que 
inutilizou os botijões, informar os campos Identificação do terceiro, Código do município e 
Código da atividade econômica). 

Identificação do 
terceiro 

Informar apenas no caso de não existir o código referente à instalação da oficina que 
inutilizou os recipientes. Indicar o CNPJ da oficina que inutilizou os recipientes. 

Código do 
município 

Informar apenas no caso de não existir o código referente à instalação da oficina que 
inutilizou os recipientes. Indicar o código do município da oficina que inutilizou os 
recipientes. Para verificar o código do município, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T018 – 
Codigos_de_localidades). 

Código da 
atividade 
econômica 

Informar apenas no caso de não existir o código referente à instalação da oficina que 
inutilizou os recipientes. Indicar o código da atividade econômica da oficina que inutilizou 
os recipientes. Para verificar o código atividade econômica, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T002 – 
Codigos_de_atividades). 

Número da Nota 
Fiscal 

Quando não for possível a emissão da nota fiscal de serviço pela oficina, preencher com o 
número do certificado de inutilização. Quando for emitida a nota fiscal eletrônica de serviço 
pela oficina, preencher com zero. 

Código da Série 
da Nota Fiscal 

Quando não for possível a emissão da nota fiscal de serviço pela oficina, preencher com o 
valor 6 (seis). Quando for emitida a nota fiscal eletrônica de serviço pela oficina, preencher 
com zero. 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data da emissão da nota fiscal. Quando não for possível a emissão da nota 
fiscal de serviço pela oficina, preencher com a data do certificado de requalificação ou 
inutilização. 

Valor 
Encontrado da 
Característica 

Informar o número da norma ABNT. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. Quando não for possível a emissão 
da nota fiscal eletrônica de serviço pela oficina, preencher com zero. 
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• Código da Operação: 4020001 - AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES 

  
Declarar a quantidade de recipientes comprados faturados para a instalação. 

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (4020001) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação para onde os recipientes foram faturados. Para 
verificar o código da instalação, favor acessar o site do SIMP www.anp.gov.br/SIMP e 
consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – Codigos_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em unidades.  

Código da 
Instalação 2 

Indicar o código SIMP/ANP da instalação do fabricante que vendeu os recipientes. Para 
verificar o código da instalação do fabricante, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Codigos_de_Instalacao). (Caso não exista o código referente ao fabricante que vendeu os 
botijões, informar os campos Identificação do terceiro, Código do município e Código da 
atividade econômica). 

Identificação do 
terceiro 

Informar apenas no caso de não existir o código referente à instalação do fabricante que 
vendeu os recipientes. Indicar o CNPJ da oficina que inutilizou os recipientes. 

Código do 
município 

Informar apenas no caso de não existir o código referente à instalação do fabricante que 
vendeu os recipientes. Indicar o código do município do fabricante que vendeu os 
recipientes. Para verificar o código do município, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T018 – 
Codigos_de_localidades). 

Código da 
atividade 
econômica 

Informar apenas no caso de não existir o código da instalação fabricante que vendeu os 
recipientes. Indicar o código da atividade econômica do fabricante que vendeu os 
recipientes. Para verificar o código da atividade econômica, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T002 – 
Codigos_de_atividades). 

Data da Nota 
Fiscal 

Informar a data da emissão da nota fiscal. 

Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 

Chave de 
acesso da  
NF-e 

Informar a chave de acesso da nota fiscal eletrônica. 
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• Código da Operação: 4020013 - QUANTIDADE TOTAL DE BOTIJÕES EM USO 

  
Declarar a quantidade total de recipientes do distribuidor.  

• Campos obrigatórios a serem informados: 
 
 

Campo Conteúdo 
Código da 
Operação 

Informar o código correspondente à operação. (4020013) 

Código da 
Instalação 1 

Indicar o código SIMP/ANP de uma instalação à escolha (do tipo Base do Ramo de 
Liquefeitos). Deverá ser escolhida apenas uma base para declarar o total de botijões do 
distribuidor. Para verificar o código da instalação, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T008 – 
Codigos_de_Instalacao). 

Código do 
Produto 

Código do produto que está sendo declarado. Os produtos que deverão ser utilizados 
pelos agentes de GLP estão disponíveis na página 14 desta cartilha. 

Quantidade Informar a quantidade em unidades.  
Recipiente de 
GLP 

Indicar o código do recipiente referente à operação. O código 14 deverá ser utilizado para 
operações a granel. Para verificar o código do recipiente, favor acessar o site do SIMP 
www.anp.gov.br/SIMP e consultar o código nas tabelas de apoio do programa (T006 – 
Codigos_de_vasilhames_de_glp). 
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3. OPERAÇÕES 

Nas páginas seguintes, são identificados quais campos devem ser preenchidos quando cada operação é declarada, conforme 

legenda: 1)Preenchimento obrigatório em cinza ; 2) Preenchimento condicional em laranja.
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